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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, e a 

Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, determinando a criação dos Juizados 

Especiais Criminais Digitais. 

Art. 2º O art. 60 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único: 

“Art. 60 .............................................................................. 
§ 1º (atual parágrafo único) ..............................................  

§ 2º Serão criados Juizados Especiais Criminais Digitais, 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução 
das infrações penais de menor potencial ofensivo cometidas 
mediante o emprego da informática, ou a ela relacionadas. 
(NR) ” 
 

Art. 3º. O art. 18 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único: 

“Art. 2º .............................................................................. 
§ 1º (atual parágrafo único) .............................................. 

§ 2º Serão criados Juizados Especiais Criminais Digitais, 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução 
das infrações penais de menor potencial ofensivo cometidas 
mediante o emprego da informática, ou a ela relacionadas. 
(NR) ”  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais foi uma das 

importantes inovações da Constituição de 1988, que muito contribuiu para a 

celeridade do Poder Judiciário. Inicialmente previstos apenas para a esfera estadual, 

esses juízos de pequenas causas foram estendidos à União com a reforma do Poder 

Judiciário e regulamentados, respectivamente, pelas Leis nº 9.099/95 e nº 

10.259/01. 

Fundada no sucesso dessa experiência, a presente iniciativa tem 

como objetivo criar os Juizados Especiais Criminais dedicados ao processo e 

julgamento dos crimes de informática. É sabido que a ocorrência de crimes 

cibernéticos tem crescido à medida que computadores e outros meios tecnológicos 

invadem o quotidiano, tornando-se a ferramenta principal de operação dos diversos 
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atores sociais. Nesse contexto, o computador ou dispositivo pode ser o agente, o 

facilitador ou a vítima do crime. O delito pode ocorrer apenas em um computador, 

como também em outras localizações. As manifestações do crime cibernético 

incluem, por exemplo, o phishing, o roubo ou a manipulação de dados ou serviços 

através de pirataria ou vírus, o roubo de identidade e fraude no setor bancário ou de 

comércio eletrônico, o assédio e molestamento na Internet, a violência contra 

crianças, a extorsão, a chantagem, a manipulação do mercado de valores, a 

espionagem empresarial complexa e o planejamento ou execução de atividades 

terroristas.  

O Congresso Nacional tem contribuído, no âmbito normativo, para a 

luta contra a criminalidade digital. Em 2012, foi promulgada a Lei nº 12.737, de 30 de 

novembro de 2012, que tipifica os delitos informáticos e pune condutas como a 

invasão de dispositivo informático ou a Interrupção ou perturbação de serviço 

telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de informação de utilidade pública. 

Na mesma data foi promulgada a Lei nº 12.735, que tipifica condutas realizadas 

mediante uso de sistema eletrônico, digital ou similares, que sejam praticadas contra 

sistemas informatizados e similares. 

O projeto de lei que ora submetemos à apreciação desta Casa se 

insere nesse esforço de dotar a ordem jurídica brasileira de melhores meios de 

combate à delinquência cibernética.  

Cientes da relevância de nossa iniciativa, esperamos contar com o 

apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
(PMDB-RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e 

leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 

júri, decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observa-se-ão os institutos 

da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.313, de 28/6/2006) 

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os 

efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não 

superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.313, de 28/6/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do Tribunal Regional 

Federal. O Juiz presidente do Juizado designará os conciliadores pelo período de dois anos, 

admitida a recondução. O exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e 

prerrogativas do jurado (art. 437 do Código de Processo Penal).  

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos nas localidades 

cujo movimento forense não justifique a existência de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal 

designar a Vara onde funcionará.  

Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta Lei, deverão ser 

instalados os Juizados Especiais nas capitais dos Estados e no Distrito Federal.  

Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal e em outras cidades 

onde for necessário, neste último caso, por decisão do Tribunal Regional Federal, serão 

instalados Juizados com competência exclusiva para ações previdenciárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.737, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 
Dispõe sobre a tipificação criminal de delitos 

informáticos; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá 

outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a tipificação criminal de delitos informáticos e dá 

outras providências.  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, fica 

acrescido dos seguintes arts. 154-A e 154-B:  

"Invasão de dispositivo informático  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
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Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede 

de computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e 

com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem 

autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo ou instalar 

vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou 

difunde dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a 

prática da conduta definida no caput.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta 

prejuízo econômico.  

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações 

eletrônicas privadas, segredos comerciais ou industriais, informações 

sigilosas, assim definidas em lei, ou o controle remoto não autorizado do 

dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não 

constitui crime mais grave.  

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 

divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos 

dados ou informações obtidos.  

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado 

contra:  

I - Presidente da República, governadores e prefeitos;  

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal;  

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 

Assembleia Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal ou de Câmara Municipal; ou  

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal." 

"Ação penal  

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede 

mediante representação, salvo se o crime é cometido contra a administração 

pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas concessionárias de 

serviços públicos." 

Art. 3º Os arts. 266 e 298 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, 

telemático ou de informação de utilidade pública  

Art. 266. ...........................................................................................................  

§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de 

informação de utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o 

restabelecimento.  

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de 

calamidade pública." (NR) 

"Falsificação de documento particular  

Art. 298. ...........................................................................................................  

Falsificação de cartão  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se a documento 

particular o cartão de crédito ou débito." (NR) 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo 

 

LEI Nº 12.735, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto- 

Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - 

Código Penal Militar, e a Lei nº 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989, para tipificar condutas 

realizadas mediante uso de sistema eletrônico, 

digital ou similares, que sejam praticadas 

contra sistemas informatizados e similares; e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, e a Lei nº 

7.716, de 5 de janeiro de 1989, para tipificar condutas realizadas mediante uso de sistema 

eletrônico, digital ou similares, que sejam praticadas contra sistemas informatizados e 

similares; e dá outras providências.  

Art. 2º ( VETADO)  

Art. 3º ( VETADO)  

Art. 4º Os órgãos da polícia judiciária estruturarão, nos termos de regulamento, 

setores e equipes especializadas no combate à ação delituosa em rede de computadores, 

dispositivo de comunicação ou sistema informatizado.  

Art. 5º O inciso II do § 3º do art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 20. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, 

eletrônicas ou da publicação por qualquer meio;  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Paulo Bernardo Silva  

Maria do Rosário Nunes 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

A proposição em epígrafe pretende alterar a Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, e a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, determinando a 

criação dos Juizados Especiais Criminais Digitais, no âmbito dos Juizados Especiais 

dos Estados e da União. 

Justificando sua iniciativa, a autora aponta o crescimento dos crimes 

cometidos por meio da informática, aduzindo que o projeto se insere no “esforço de 

dotar a ordem jurídica brasileira de melhores meios de combate à delinquência 

cibernética”.  

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, 

em regime de tramitação ordinária. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram oferecidas 

emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos 

termos do art. 32, IV, a e d, do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto, bem como quanto ao 

seu mérito. 

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os 

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 24, X), 

sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria, com posterior 

sanção do Presidente da República (CF, art. 48), mediante iniciativa legislativa 

concorrente (CF, art. 61, caput). Não há, de outra parte, qualquer violação a 

princípios ou regras de ordem material na Constituição de 1988. 

Nada temos a opor quanto à juridicidade da proposição. 

No que concerne à técnica legislativa, vemos que o art. 3º do projeto 

altera o art. 2º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, mas seu comando refere-se 

ao art. 18 daquele diploma. Para corrigir o lapso, apresentamos uma emenda de 

redação. 
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Quanto ao mérito, entendemos que a proposição é relevante e 

merece aprovação. Como bem salienta a autora, “é sabido que a ocorrência de 

crimes cibernéticos tem crescido à medida que computadores e outros meios 

tecnológicos invadem o quotidiano, tornando-se a ferramenta principal de operação 

dos diversos atores sociais. Nesse contexto, o computador ou dispositivo pode ser o 

agente, o facilitador ou a vítima do crime. O delito pode ocorrer apenas em um 

computador, como também em outras localizações. As manifestações do crime 

cibernético incluem, por exemplo, o phishing, o roubo ou a manipulação de dados ou 

serviços através de pirataria ou vírus, o roubo de identidade e fraude no setor 

bancário ou de comércio eletrônico, o assédio e molestamento na Internet, a 

violência contra crianças, a extorsão, a chantagem, a manipulação do mercado de 

valores, a espionagem empresarial complexa e o planejamento ou execução de 

atividades terroristas”. Ao aumento da presença da informática em nossa vida 

quotidiana, deve corresponder uma maior regulação, pelo Estado, das atividades 

nela implicadas, com o objetivo de proteger os interesses do cidadão contra 

atividades nocivas. 

Neste particular, vale ressaltar que o emprego dos juizados 

especiais como instrumento de combate à criminalidade digital se mostra de todo 

adequado. Com efeito, esses juizados são reconhecidamente uma experiência bem-

sucedida de acesso à justiça, abrindo as portas do Poder Judiciário ao cidadão sem 

os onerosos custos do procedimento comum perante a Justiça ordinária de primeira 

e segunda instâncias. 

Como apontam Adriana Goulart de Sena Orsini, Lucas Silvani Veiga 

Reis e Luiza Berlini Dornas Ribeiro Moreira, “não restam dúvidas de que os Juizados 

Especiais Cíveis representam grande conquista para o acesso à Justiça no contexto 

brasileiro ao possibilitar o ajuizamento de questões de menor valor, antes não 

amparadas pela Justiça comum. A gratuidade de custas em primeira instância e a 

possibilidade de ajuizamento de demandas sem o acompanhamento de um 

advogado também são medidas que tutelam o consumidor em face das empresas, 

tutelando judicialmente toda e qualquer lesão ou ameaça de lesão. Portanto, é de se 

reconhecer que os Juizados Especiais têm atuado com celeridade, simplicidade, 
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informalidade, oralidade, além do incentivo às formas consensuais de solução de 

conflitos”.1 

Em 2015, informa o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), existiam no 

Brasil 1.534 juizados especiais em âmbito estadual e 213 em nível federal. Segundo 

o Relatório Justiça em Números 2014, publicado em setembro de 2015 pelo CNJ, 

tramitavam nos juizados especiais cerca de 7,2 milhões de processos. Esse número 

atesta a facilidade de acesso a esse ramo da Justiça, justificando a aprovação do 

projeto ora em exame. 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.º 6.832, de 2017, com a 

emenda ora apresentada, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 02 de maio de 2018. 

Deputado DANIEL VILELA 
Relator 

 

EMENDA Nº 1 

Substitua-se no art. 3º do projeto a expressão “art. 18” por “art. 2º”. 

Sala da Comissão, em 02 de maio de 2018. 

Deputado DANIEL VILELA 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 
6.832/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Daniel Vilela.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Daniel Vilela - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, 
Alceu Moreira, Alessandro Molon, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Chico 
Alencar, Clarissa Garotinho, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Delegado 
Edson Moreira, Edio Lopes, Evandro Roman, Fábio Sousa, Fábio Trad, Fausto 
Pinato, Félix Mendonça Júnior, Herculano Passos, Janete Capiberibe, João 
Campos, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, 

                                                      
1 “Os Juizados Especiais Cíveis no Século XXI: dificuldades, promessas e expectativas para a efetividade do 
acesso à Justiça enquanto Política Pública no território brasileiro”. Revista CNJ, vol. 1, 2015. Disponível em 
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/06/9d1e2ed6a0d7859f7684c715ea2526e8.pdf (consulta em 
16/05/2017). 
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Marco Maia, Maria do Rosário, Paulo Teixeira, Rocha, Rubens Bueno, Silvio Torres, 
Subtenente Gonzaga, Tadeu Alencar, Aliel Machado, Capitão Augusto, Celso 
Maldaner, Edmar Arruda, Erika Kokay, Felipe Bornier, Gonzaga Patriota, Hiran 
Gonçalves, Lincoln Portela, Marcos Rogério, Moses Rodrigues, Nelson Marquezelli, 
Pastor Eurico, Pedro Cunha Lima, Rogério Peninha Mendonça, Rogério Rosso, 
Sandro Alex e Sergio Souza.  

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2018.  

 
Deputado FÁBIO TRAD   
Presidente em exercício  

 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 6.832, DE 2017 

 

Dispõe sobre a criação dos Juizados 
Especiais Criminais Digitais 

Substitua-se no art. 3º do projeto a expressão “art. 18” por “art. 2º”. 
 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2018. 
 

Deputado FÁBIO TRAD 
Presidente em exercício 

 

FIM DO DOCUMENTO 


